
P a r a  s a t i s f a c e r  s u s  a t e n c i o n e s  e s t e  C o l e g i o  t i e n e  e s t a b l e c i d a  
u n a  c u o t a  m e n s u a l ,  a d e m á s  d e  l a s  d e  e n t r a d a  y  d e l  p r o d u c t o  d e  
l o s  s e l l o s ,  y  s i n  a q u é l l a ,  j u z g a  i m p o s i b l e  c u b r i r  t o d a s  l a s  n e c e s i 
d a d e s  d e l  m i s m o .  L o s  s e l l o s  c r e a d o s  s o n  d e  d o s  c l a s e s ,  u n o  d e
3 p e s e t a s  p a r a  l a  c a p i t a l  y  o t r o  d e  1 ‘ 5 0  p a r a  l o s  p u e b l o s ,  e n  t o 
d o s  l o s  c a s o s  q u e  n o  s e a n  p o b r e s .

El  Colegio P ro vincial de M édicos de V a llad o lid  es, pues , 
partidario de la colegiación obligatoria, pero reglamentada en 
forma parecida á como él se halla.

E n  s u  v i r t u d ,  e n  j u n t a  g e n e r a l  d e  d i e z  d e l  m e s  a n t e r i o r  a c o r d ó  
p o r  u n a n i m i d a d :

1 0 P r o t e s t a r  d e  l a  l o r m a  e n  q u e  h a  v e n i d o  á  p l a n t e a r  l a  c o 
l e g i a c i ó n  o b l i g a t o r i a  e l  R .  D .  d e  1 2  d e  A b r i l  ú l t i m o .

2 . °  R o g a r  á  V .  E .  l a  s u s p e n s i ó n  d e  d i c h o  R e a l  d e c r e t o  í n t e r i n  
s e  m o d i f i c a n  l a s  b a s e s  d e  l a  c o l e g i a c i ó n  o b l i g a t o r i a  e n  l o s  t é r m i 
n o s  a n t e s  e x p r e s a d o s ,  r e s p e t a n d o  l o s . a c t u a l e s  C o l e g i o s  m é d i c o s ,  
q u e  h a b r á n  d e  a d a p t a r s e  á  l o s  n u e v o s  o r g a n i s m o s .

Y  3 . °  A u t o r i z a r  á  l o s  C o l e g i o s  p a r a  c r e a r  u n  m o n t e p í o  a n e j o  
á  a q u e l l o s  q u e  l o  t e n g a n  p o r  c o n v e n i e n t e .

V a l l a d o l i d ,  29 d e  M a y o  d e  1898.— E x c m o .  S r .  P r e s id e n t e  h o n o '  

ra r io , S a l  v in o  S i e r r a . — E l  P r e s id e n te ,  J o s é  R o m e r o .- V ic e p r e 

s i d e n t e  1 . ° ,D r  V i c e n t e  S a g a r r a . — V ic e p r e s id e n t e  2 .° , A n a s t a s io  

B a g h i l l e r . — C o n t a d o r ,  R a m ir o  V a l d i v i e s o . — T e s o r e r o ,  M a r i a n o  

N u e r o .- B ib l i o t e c a r io ,  L e o p o l d o  L ó p e z  G a r c í a . — V o c a le s ,  C i 

p r ia n o  A l o n s o  D í a z ,  A n d r é s  B r a v o ,  G a l o  Z a p a t e r o ,  J e r ó n im o  

G a v i l á n ,  B r a u l i o  P iq u e r a s ,  y  s e ñ o re s  p r e s id e n te s  d e  J u n t a s  d e  

D i s t r i t o . — S e c r e t a r i o  g e n e r a l ,  P a b l o  L a c o r t .

EXPOSICIÓN
del C o le g i o  M é d ic o  p r o v i n c i a l  d e  L e ó n  a l  e x c e le n t ís im o  s e 

ñ o r  M i n i s t r o  d e  l a  G o b e r n a c i ó n ,  c o n t r a  e l  R e a l  D e c r e t o  

d e  12 d e  A b r i l  d e  1898.

L a  J u n t a  d i r e c t i v a  d e l  C o l e g i o  M é d i c o  d e  L e ó n ,  c o n s t i t u i d o  
h a c e  y a  b a s t a n t e  t i e m p o  p o r  l o s  r e g i o n a l e s  d e  l a  . m i s m a ,  á  
V .  E .  c o n  e l  d e b i d o  r e s p e t o  e x p o n e :

Colegio al inutilizado ó á la persona que tuviera su representación legal, la canlid.-.d 
de «mil quinientas pesetas.»

Art. 79. Ocurrido el fallecimiento de algún asociado, tendrá derecho á percil.ir 
la cantidad que se fija en el articulo anterior, la viuda ó la persona designada p> r 
testamento como heredera del fallecido asociado, y en caso de abintestato, los Hu
mados é la suce-ion por ei Código civil vigente en <1 orden y forma por él estableci
do, limitando el de.recho en la rama colateral á los hermanos del finado, con exclu
sión absoluta de todo otro pariente de más lejano grado.

8i recayese el socorro en menores de edad sin carrera profesional ó estado que 
les excluya de la patria potestad, el Colegio retendrá la pensión hasta la presenta
ción del auto judicial, en que se nombre al curador legal.


